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 O Fisco Saúde vem pautando sua atuação ao longo desses 10 anos 
no compromisso e na excelência em sua prestação de serviços, baseando-
se na integridade, na solidariedade, na crença na entidade, no cuidado com 
as pessoas, na confiança, no respeito mútuo, na sintonia com os avanços 
da medicina e no comprometimento com a organização, associados, 
colaboradores e parceiros.
 Fulcrado nesses mais elevados princípios e valores é que foi construído 
esse Código de Ética e Conduta, como resultado do trabalho exitoso e frutuoso 
de um Comitê Representativo de gestores, colaboradores e usuários da nossa 
Instituição.
 Cabe a cada um de nós conhecer, disseminar e aplicar as diretrizes 
aqui contidas com a certeza de construirmos relações mais sólidas, humanas, 
respeitosas e alinhadas com o cumprimento da nossa missão como plano de 
saúde de autogestão.
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Capítulo I
INFORMAÇÕES GERAIS

O que é o Código de Ética e Conduta do Fisco Saúde?

Art. 1º. O Código de Ética e Conduta do Fisco Saúde, calcado nos valores da 
ética, da integridade, do compromisso e da confiança e respeito mútuos, é 
um documento corporativo formal que visa a orientar as relações funcionais 
ou pessoais ocorridas dentro do ambiente de trabalho e também as condutas 
exteriores que afetem o trabalho ou com ele sejam interligadas.

Art. 2º. Este Código deve servir como um norte na tomada de decisões 
sobre o que é mais conveniente, oportuno, moral e recomendável fazer nas 
condutas inerentes, integrantes ou dirigidas ao trabalho, ou que o afetem, 
bem como em situações de dúvida ou conflito de interesses real, aparente 
ou potencial.

A quem se aplica o Código de Ética e Conduta do Fisco 
Saúde?

Art. 3º. Este Código de Ética e Conduta é voltado aos membros da 
Administração Superior, às Gerências, a todo o corpo de funcionários e aos 
demais colaboradores, independentemente do tipo de vínculo, e também, 
no que couber, aos associados e demais usuários e aos serviços de saúde 
credenciados, aos prestadores de serviço, aos fornecedores diversos e demais 
pessoas ou entidades com as quais o Fisco Saúde relacione-se por meio de 
contrato ou qualquer outro tipo de vínculo.

Capítulo II
OBJETIVOS
Art. 4º. O principal objetivo deste Código é viabilizar o alinhamento de 
condutas em torno dos princípios, valores e regras nele contidos, de modo a 
realizar uma identidade corporativa una, coerente e voltada à realização do 
objeto da associação, previsto em seus Estatutos e no Regimento Interno.

Art. 5º. Com vistas à realização desse objetivo maior, este documento deve 
realizar os seguintes objetivos instrumentais:
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I - identificar, sistematizar e difundir valores e princípios corporativos 
fundamentais;

II - desenvolver uma cultura organizacional sinceramente identificada com os 
princípios e valores descritos, e inspirar ações coerentes com eles em todos 
os níveis decisórios e operacionais, no dia a dia e também na execução de 
ações planejadas, bem como na elaboração ou atualização de procedimentos, 
processos, rotinas e outros documentos corporativos diversos;

III - guiar atitudes em todos os níveis corporativos que conduzam ao exercício 
de um padrão de conduta elevado e a comportamentos genuinamente éticos e 
integrados com os objetivos organizacionais e também com os da sociedade;

IV - prevenir a lavagem de dinheiro, a corrupção e a fraude;

V - orientar a tomada de decisão em situações de conflito ou dilemas éticos 
ou morais;

VI – fortalecer a imagem do Fisco Saúde junto aos associados e demais 
usuários, aos membros da Administração Superior, aos funcionários e outros 
colaboradores independentemente do tipo de vínculo, aos prestadores de 
serviço, aos fornecedores diversos e aos serviços de saúde credenciados, 
bem como junto ao público externo;

VII - ser referência nos procedimentos voltados à apuração e ao reconhecimento 
de infrações éticas ou morais, e também nas decisões quanto às punições 
eventualmente cabíveis.

Capítulo III
VALORES ORGANIZACIONAIS 
E PRINCÍPIOS
Art. 6º. São valores organizacionais do Fisco Saúde:

I – a Crença na entidade e em seus valores e fundamentos;

II – a Ética, expressa nos relacionamentos interpessoais, na gestão administrativa, 
na confidencialidade das informações e na transparência dos processos;

III – a Integridade, sendo exigido de todos os profissionais do Fisco Saúde 
que atuem com a máxima honestidade e transparência, não sendo tolerado 
qualquer tipo de benefício individual em detrimento da organização;

IV – o Cuidado com as pessoas em geral, refletindo na gestão interna o objetivo 
maior do Fisco Saúde, que é a busca pela qualidade de vida;

V – o Compromisso de cada integrante da organização com o fortalecimento 
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das relações e o estabelecimento de vínculos de confiança e de respeito mútuo;

VI – a Busca pela convergência das ideias, respeitando as diferenças, nelas 
vendo oportunidades de integração e evolução;

VII – a Sintonia com os avanços na área da saúde e áreas afins, bem como em 
outras áreas, investindo em inovação e melhoria contínua;

VIII – a Confiança e o respeito mútuo como balizadores do clima organizacional.

Art. 7º. São Princípios do Fisco Saúde:

I – a Legalidade: atuação conforme o ordenamento jurídico, cumprimento das 
leis, normas e regulamentos pertinentes;

II – a Transparência, respeitadas as obrigações de segurança de informações, 
sigilo e confidencialidade;

III – a Responsabilidade pelos atos praticados;

IV – o Combate à corrupção e às fraudes;

V – a Neutralidade política e repúdio à tomada de decisões técnicas e/ou 
administrativas com base em pressões ou orientações desse tipo;

VI – a Isenção, a impessoalidade e a imparcialidade no exercício das funções e 
nos relacionamentos formais ou informais no ambiente de trabalho ou com ele 
relacionados, ou que o afetem;

VII – o Respeito à confidencialidade e sigilo de dados nos contratos em geral 
e especialmente sobre as informações sensíveis relacionadas à saúde dos 
beneficiários;

VIII – a Eficácia e a Economicidade, com vistas a garantir os melhores resultados 
com a utilização dos meios menos custosos, desde que lícitos e éticos;

IX – o Respeito aos direitos humanos, aos direitos trabalhistas, à sustentabilidade 
ambiental e social, às diferenças e à pluralidade de ideias e orientações, 
mantidos o decoro e a dignidade.

Art. 8º. São princípios gerais de comportamento exigidos pelo Fisco Saúde: 
honestidade, presteza, cortesia, prudência, objetividade, resolutividade, 
responsabilidade, dignidade e decoro, zelo, eficiência, consciência, urbanidade, 
respeito mútuo e transparência, respeitados a confidencialidade e o sigilo de 
informações sensíveis.

Capítulo IV
DEVERES
Art. 9º. Além do previsto em outros diplomas legais, são deveres dos membros 
da Administração Superior, das Gerências e de todo o corpo de funcionários ou 
outros colaboradores, independentemente do tipo de vínculo:
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I – zelar pelo bom relacionamento com os associados e demais usuários e 
também com os colegas, com os credenciados, com prestadores de serviço ou 
fornecedores diversos e também com a sociedade em geral;

II – zelar pelo aperfeiçoamento da entidade, apontando problemas e propondo 
melhorias de modo construtivo e respeitoso;

III – zelar pelo seu local de trabalho, mantendo-o limpo, organizado e seguro;

IV – vestir-se e comportar-se de forma compatível com a função e com o 
decoro e, quando aplicável, utilizar, no exercício das funções, o fardamento 
ou outras vestimentas fornecidas pela entidade e mantê-los asseados e bem 
conservados, dentro ou fora do ambiente de trabalho;

V – comprometer-se com a disseminação de informações e práticas relacionadas 
ao bom uso dos planos de saúde em geral e especificamente do Fisco Saúde;

VI – envidar esforços no desenvolvimento de um ambiente ecologicamente 
sustentável na sua esfera de atuação, buscando a redução do consumo de 
bens e serviços, a reutilização e a reciclagem, sempre que possíveis, bem 
como outras boas práticas relacionadas à temática ambiental;

VII – manter-se atualizado sobre as informações divulgadas pelo Fisco Saúde 
por meio de comunicados, e-mails e outras mídias, rotinas, processos e manuais 
de procedimento ou outros documentos corporativos diversos, assim como 
quanto ao Estatuto Social, ao Regimento Interno, às Resoluções do Conselho de 
Administração e  outros documentos institucionais existentes ou que venham a 
ser elaborados e divulgados;

VIII – informar ao superior hierárquico e/ou à Comissão de Ética, diretamente 
ou por meio dos canais de denúncia disponíveis, a existência de conflitos de 
interesse reais, aparentes ou potenciais, bem como sobre a existência de 
situações ou fatos suspeitos;

IX – exercer as funções com atenção, disciplina e zelo, com respeito aos prazos 
e regramentos estabelecidos e também ao horário de trabalho;

X – usar tecnologias, técnicas, sistemas, informações, estrutura física, 
equipamentos, recursos e insumos fornecidos pela entidade para os fins a que 
se destinam, evitando o uso para fins pessoais ou privados;

XI – evitar e repelir toda conduta ou procedimento que signifique ingerência 
político-partidária, ideológica, religiosa ou filosófica, bem como qualquer tipo 
de intimidação;

XII – assumir a responsabilidade por suas ações e procedimentos;

XIII – respeitar o sigilo das informações que detenha em virtude das suas 
funções ou atividades ou em decorrência delas, especialmente as informações 
relacionadas à saúde das pessoas, mas também as informações bancárias, 
financeiras, econômicas, fiscais, contábeis, comerciais e cadastrais ou outras 
informações sensíveis das quais venha a ter conhecimento, mesmo que casual 
ou involuntariamente e ainda que por descuido ou indiscrição de outrem;
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XIV - adotar atitude respeitosa, tolerante e cooperativa, estabelecendo relações 
harmoniosas com os colegas de trabalho e com os superiores e os subordinados 
e também, no que couber, com os associados e demais usuários, com serviços 
de saúde credenciados, com prestadores de serviço, com fornecedores diversos 
e com as demais pessoas ou entidades com as quais o Fisco Saúde relacione-
se por meio de contrato ou qualquer outro tipo de vínculo;

XV – respeitar os colegas e outras pessoas vinculadas de qualquer modo ao 
Fisco Saúde, evitando desacreditá-los interna ou externamente, devendo as 
desavenças ser resolvidas internamente pelos meios disponíveis;

XVI – observar a hierarquia utilizando, se necessário reportar contra superior 
hierárquico, a Comissão de Ética ou outros canais de denúncia existentes;

XVII – utilizar os canais de denúncia existentes para reportar ato suspeito ou 
lesivo ao Fisco Saúde;

XVIII – cooperar com os órgãos de auditoria interna ou externa e outros órgãos 
de controle;

XIX – cumprir os normativos internos e externos que regem a sua atuação 
profissional, especialmente nas carreiras regulamentadas.

Capítulo V
VEDAÇÕES
Art. 10. Além de exercer os direitos e deveres decorrentes de normas 
constitucionais, legais, estatutárias e regimentais, é vedado aos abrangidos 
por este código:

I – fazer uso das instalações, dos meios físicos ou das informações que detenha 
em virtude das suas funções ou atividades ou em decorrência delas, para 
obter benefícios atípicos para si ou para terceiros;

II – identificar-se como integrante do Fisco Saúde com o objetivo de obter 
favores ou vantagens atípicas;

III – aceitar incumbências manifestamente ilegais ou que atentem contra a 
probidade;

IV – exercer, ainda que fora do ambiente de trabalho, atividades manifestamente 
ilegais ou indignas;

V – utilizar-se das instalações e/ou equipamentos do Fisco Saúde ou de 
entidades parceiras para exercer atividades particulares durante o horário 
de trabalho e, fora do horário de trabalho, somente fazê-lo com anuência do 
superior imediato e mediante autorização prévia da pessoa competente na 
organização;
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VI – adotar comportamentos que coloquem em risco a segurança do ambiente 
de trabalho ou dos colegas;

VII – prejudicar deliberadamente, interna ou externamente, durante ou fora 
do horário de trabalho, a reputação das pessoas citadas no artigo 3º, bem 
como de qualquer outra pessoa ou entidade com a qual trave ou tenha travado 
conhecimento ou relações inerentes ou em decorrência da atuação no Fisco 
Saúde;

VIII – permitir que simpatias, antipatias ou interesses pessoais afetem a 
isonomia de tratamento para com associados e demais usuários, colegas, 
fornecedores, prestadores de serviço ou credenciados;

IX – adotar, dentro ou fora do ambiente de trabalho, comportamentos hostis 
ou preconceituosos sobre atributos de  origem social, cultural, geográfica 
ou étnica, bem como relacionadas a questões de raça, cor, idade, religião, 
crença, idioma, convicção filosófica, política ou ideológica, orientação sexual, 
identidade de gênero, estado civil, filiação sindical ou partidária, condição 
física ou psíquica, posição social, grau de escolaridade, formação, aparência 
ou nacionalidade;

X – ser omisso ou conivente com erros e infrações alheias que afetem ou 
coloquem em risco o Fisco Saúde;

XI - exigir, solicitar, pleitear, provocar, sugerir ou receber favores para exercer 
atribuições inerentes ao cargo ou função;

XII – receber brindes ou presentes no exercício ou em decorrência do cargo 
ou função em desacordo com o previsto neste Código;

XIII – atuar, especialmente aqueles que exercem função hierárquica superior, 
com base em critérios relacionados a privilégio ou favoritismo pessoal.

Capítulo VI
EXIGÊNCIAS PARA SE CONTRATAR COM 
O FISCO SAÚDE
Art. 11. Serviços de saúde credenciados, prestadores de serviço e fornecedores 
da área de saúde ou de outras áreas, para serem admitidos a contratar com o 
Fisco Saúde, deverão:

I – aderir aos valores e princípios contidos neste Código, quando aplicáveis;

II – respeitar a legislação em geral e especialmente as normas relacionadas 
a questões de saúde, trabalhistas, ambientais, previdenciárias, fiscais e de 
segurança;
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III – não utilizar trabalho infantil ou em condições análogas à escravidão;

IV – para as entidades com mais de 200 funcionários, adotar práticas ativas de 
combate à lavagem de dinheiro, corrupção ou fraude e, para as entidades que 
não atingirem esse patamar, não exercerem práticas contrárias à probidade 
que sejam de notório conhecimento público;

V – para as entidades com mais de 200 funcionários, adotar práticas ativas 
voltadas à sustentabilidade socioambiental e, para as entidades que não 
atingirem esse patamar, não exercerem práticas contrárias ao meio ambiente 
ou à sociedade que sejam de notório conhecimento público;

VI – aderir contratualmente aos compromissos de confidencialidade e sigilo 
que forem exigíveis conforme o caso;

VI – orientar a equipe de profissionais designados a respeitar esses 
mesmos princípios e, nas entidades com mais de 200 funcionários, adotar 
formalmente práticas e procedimentos de apuração e punibilidade em caso de 
descumprimento.

Capítulo VII
PRÁTICAS VEDADAS NOS 
PROCEDIMENTOS PARA CONTRATAÇÃO

Art. 12. Além das demais regras, princípios, valores e condutas previstos 
neste Código, aos abrangidos por ele que tiverem oportunidade, dever ou 
poder para indicar, emitir parecer ainda que opinativo, ou voto, intermediar 
ou celebrar contratação, parceria ou qualquer outro tipo de vínculo entre o 
Fisco Saúde e credenciados, prestadores de serviço ou outros fornecedores 
diversos, é vedado:

I – condicionar a contratação, celebração de parceria, realização ou manutenção 
de negócio à obtenção de benefícios que não sejam os do Fisco Saúde, inerentes 
ao instrumento de contratação ou celebração, principalmente benefícios 
pessoais ou para terceiros, sendo especialmente vedadas as seguintes práticas:

a) exigir a contratação de qualquer profissional indicado por uma das partes;
b) adotar acordos ou práticas que caracterizem conflito de interesses real, 
aparente ou potencial para qualquer das partes;

II – prestar favores ou serviços a quaisquer dessas entidades, seja ou não em 
decorrência do cargo ou função exercidos no Fisco Saúde;

III – propor dispositivos ou institutos contratuais que firam os princípios 
previstos neste Código, em especial a dignidade, a qualidade de vida e o bem-
estar dos colabores e/ou dos destinatários dos serviços prestados por qualquer 
das partes e/ou da sociedade como um todo.
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Capítulo VIII
CONDUTAS PESSOAIS
Art. 13. Os abrangidos por este Código devem estar comprometidos com o 
exercício das seguintes condutas pessoais:

I – cumprir as leis, normas e regulamentos aplicáveis;

II – respeitar a diversidade, não adotando e repelindo comportamentos 
preconceituosos ou discriminatórios;

III – manter sigilo sobre assuntos de interesse do Fisco Saúde ou de entidades 
afins ou vinculadas;

IV – agir com responsabilidade socioambiental;

V – contribuir e zelar pela boa imagem do Fisco Saúde;

VI – manter a dignidade e o decoro nos comportamentos públicos ou privados;

VII – não solicitar, exigir, sugerir ou receber favores, vantagens, benefícios, 
presentes ou outras benesses que possam influenciar real, aparentemente ou 
potencialmente nas decisões, negócios e atuações no exercício do cargo ou 
função;

VIII – respeitar direitos autorais e legislação específica sobre propriedade 
intelectual;

IX – respeitar opiniões divergentes de caráter construtivo, praticando o diálogo.

Capítulo IX
COMPORTAMENTO NAS MÍDIAS E 
REDES SOCIAIS

Art. 14. Os abrangidos por este Código deverão aplicar as disposições a seguir 
na atuação em mídias ou redes sociais (fóruns, blogs, microblogs, twitter, 
facebook, whatsapp, youtube e outras), sempre que forem identificados ou 
identificáveis como vinculados, participantes ou relacionados ao Fisco Saúde:

I – durante o horário de trabalho, acessar moderadamente quando para fins 
não relacionados às atribuições do cargo ou função;

II – preservar a imagem e a reputação do Fisco Saúde;

III – não criar perfis, ícones, avatares ou outros símbolos que utilizem o nome, 
a marca, a imagem ou mencionem o Fisco Saúde ou qualquer parceiro ou 
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entidade vinculada sem prévia autorização de pessoa competente na respectiva 
entidade;

IV – não falar em nome do Fisco Saúde ou de qualquer parceiro ou entidade 
vinculada, nem responder pela entidade sem designação formal por parte de 
pessoa competente;

V – não compartilhar, propagar ou curtir fotos, vídeos, textos ou informações 
de cunho interno, restrito, confidencial, sigiloso ou qualquer outro dado sensível 
ao Fisco Saúde ou a qualquer parceiro ou entidade vinculada, bem como aos 
colegas ou ex-colegas, aos associados e demais usuários ativos ou inativos, 
aos membros ou ex-membros da Administração Superior, aos prestadores de 
serviço, aos credenciados ou aos fornecedores atuais, potenciais ou pretéritos, 
bem como a qualquer outra pessoa ou entidade com os quais trave ou tenha 
travado conhecimento ou relações inerentes ou em decorrência da atuação no 
Fisco Saúde, e também não difamar ou ofender qualquer dessas pessoas ou 
entidades;

VI – ao tomar conhecimento da ocorrência de qualquer das situações previstas 
no inciso anterior, reportar diretamente ao superior imediato e/ou à Comissão 
de Ética, utilizando um dos canais de denúncia disponíveis;

VII – não obrigar quem quer que seja a participar de grupos virtuais não 
institucionais, sendo a eventual participação estritamente voluntária;

VIII – não demandar tarefas ou realizar cobranças relacionadas ao trabalho 
fora do horário de expediente, salvo em casos de extrema necessidade, quando 
permitidos pela legislação vigente;

IX – não compartilhar, propagar ou curtir comentário ou publicação que atente 
contra os princípios ou valores contidos neste Código;

X – não propagar conteúdo privado por meio de redes e mídias sociais durante 
o horário de expediente;

XI – responsabilizar-se por suas publicações e corrigir eventuais erros, inclusive 
na difusão de informações falsas ou não rastreáveis, desculpando-se;

XII – conscientizar-se de que a má conduta virtual pode ser até mesmo pior 
que a adotada no mundo físico, pois comporta meios mais acessíveis de 
compartilhamento e disseminação;

XIII – respeitar as opiniões ou convicções alheias, mesmo em caso de 
discordância;

XIV – não adotar, e também repelir, condutas condenáveis, tais como: ofensas, 
agressões, ameaças, preconceitos, discriminações, violação de direitos autorais, 
quebra de sigilo e confidencialidade, difusão de informações falsas ou não 
rastreáveis, boatos ou outras indiscrições ou falsidades que possam causar 
danos à estabilidade social ou dar origem a prejuízos injustificáveis.
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Capítulo X
CONDUTAS NO AMBIENTE DE TRABALHO
Art. 15. Além das demais regras, princípios, valores e condutas previstos 
neste Código, no ambiente de trabalho, dentro ou fora do horário de trabalho, 
são exigíveis os seguintes comportamentos:

I – portar-se com civilidade, educação, respeito e cortesia;

II – agir com dignidade e decoro e respeitar o espaço do outro, inclusive no 
uso de aparelhos de propagação sonora ou semelhantes;

III – vestir-se adequadamente;

IV – adotar hábitos de higiene e asseio;

V – ser consciente ambientalmente e respeitar as orientações relacionadas ao 
uso e economia de insumos, instalações e equipamentos, descarte de resíduos, 
organização e limpeza;

VI – resguardar informações privilegiadas, confidenciais, sigilosas ou sensíveis 
obtidas no exercício de suas atribuições ou em decorrência delas, ainda que 
por meio involuntário ou casual e mesmo que sejam fruto de indiscrição ou 
descuido de outras pessoas;

VII – prevenir, repelir e reportar ao superior hierárquico e/ou à Comissão 
de Ética, diretamente ou por meio dos canais de denúncia existentes, toda 
situação que possa criar conflito de interesse real,  aparente, ou potencial, 
entre interesses coletivos e interesses particulares ou entre interesses do Fisco 
Saúde e interesses individuais;

VIII – não filmar, fotografar, gerar ou gravar áudio ou outro tipo de mídia no 
ambiente de trabalho ou outras instalações do Fisco Saúde ou de entidades 
relacionadas sem autorização de pessoa competente, principalmente quando 
no exercício de atribuições do cargo ou função ou quando da participação em 
reuniões e outras atividades ou eventos relacionados ao trabalho.

§ 1º. Para fins do inciso VI, consideram-se informações privilegiadas, confidenciais, 
sigilosas ou sensíveis aquelas classificadas e conceituadas no Capítulo XXVI.

§ 2º. Para fins do inciso VII, são considerados conflitos de interesse as situações 
descritas no Capítulo XXIII.

§ 3º. As condutas previstas neste artigo são extensíveis aos períodos de 
intervalo, folga, afastamento, férias e feriados, no que couber, quando a pessoa 
abrangida por este Código encontrar-se nas instalações do Fisco Saúde ou de 
entidades afins ou vinculadas nesses períodos ou situações, ainda que em 
visita ou utilizando as instalações de lazer disponíveis.
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Art. 16. Além dos demais princípios, valores e condutas previstos neste 
Código e no artigo anterior, especificamente durante o horário de trabalho, 
são exigíveis as seguintes condutas:

I – manter o local de trabalho limpo e organizado;

II – utilizar, quando aplicável, fardamentos ou outras vestimentas fornecidas 
pela organização, salvo quando forem dispensadas por ato específico de pessoa 
competente;

III – ser disciplinado no cumprimento dos dias e horários de trabalho;

IV – adotar comportamento prudente, diligente, atencioso e cuidadoso no 
exercício das funções.

Capítulo XI
CONDUTAS NO ATENDIMENTO A PESSOAS
Art. 17. Os atendimentos serão orientados pelas regras, princípios, valores e 
condutas previstos neste Código e adotarão os direcionamentos seguintes:

I – agir com cortesia, calma e eficiência;

II – ouvir com atenção;

III – informar e prestar esclarecimentos com seriedade e clareza;

IV – informar-se sobre o que não souber ou encaminhar ao superior imediato 
ou a outra pessoa competente de modo a evitar a prestação de informações 
incorretas, incompletas, confusas ou contraditórias;

V – registrar os atendimentos por escrito, sempre que necessário;

VI – seguir os processos, fluxos, rotinas e normativos internos e externos que 
rejam cada caso;

VII – reportar ocorrências atípicas ao superior imediato e/ou, se for o caso, à 
Comissão de Ética, diretamente ou por meio dos canais de denúncia existentes;

VIII – cumprir normas internas e externas voltadas ao combate à corrupção e 
à prevenção de lavagem de dinheiro e outros tipos de fraude;

IX – resguardar informações de cunho pessoal, especialmente aquelas relacionadas 
às condições de saúde das pessoas, bem como outras informações cadastrais 
ou de caráter comercial, econômico ou financeiro relacionadas aos beneficiários, 
aos credenciados, aos funcionários e outros colaboradores independentemente 
do tipo de vínculo, aos prestadores de serviço, aos fornecedores ou ao próprio 
Fisco Saúde, bem como outras informações sensíveis de que tome conhecimento, 
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reportando os fatos suspeitos ao superior hierárquico e/ou, quando for o caso, à 
Comissão de Ética, diretamente ou por meio dos canais de denúncia existentes.

Capítulo XII
RELAÇÕES COM OS ASSOCIADOS E 
DEMAIS USUÁRIOS

Art. 18. Nas relações com associados e demais usuários deverão ser atendidas, 
além das demais regras, princípios, valores e condutas previstos neste Código, 
as seguintes orientações:

I – oferecer produtos e serviços coerentes com as necessidades, avaliadas 
questões de cobertura, pertinência e contratuais, bem como critérios de 
razoabilidade e proporcionalidade, e também as determinações contidas nos 
documentos constitutivos, nas resoluções do Conselho de Administração, 
nas rotinas e manuais de procedimento vigentes ou em outros documentos 
corporativos;

II – fornecer informações e prestar respostas de forma clara, precisa, célere e 
tempestiva, resguardadas aquelas protegidas por critérios de confidencialidade 
ou sigilo;

III – exercer com cautela as decisões inerentes ao cargo ou função, dando 
preferência às deliberações colegiadas sempre que possível e, na impossibilidade, 
compartilhar com o superior hierárquico ou, nas exigências imediatas ou urgentes, 
com o colega, se não for possível o acesso a superior hierárquico na ocasião.

Capítulo XIII
RELAÇÕES COM ÓRGÃOS DE REGULAÇÃO, 
DE FISCALIZAÇÃO E DE AUDITORIA
Art. 19. Os abrangidos por este Código, nas relações com órgãos de regulação, 
fiscalização e auditoria, além de atenderem às demais regras, princípios, 
valores e condutas previstos neste Código, devem também:

I – cooperar e colaborar no fornecimento de documentos e/ou informações 
solicitados, quando pertinentes, e atuar respeitosamente com transparência, 
cortesia e disponibilidade;

II – prezar pela prestação da informação mais completa, atualizada, objetiva 
e clara possível;
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III – em caso de dúvida no tratamento de informações confidenciais ou 
sensíveis, compartilhar com superior hierárquico e/ou com a Comissão de Ética 
para a tomada de decisão.

Capítulo XIV
RELAÇÕES COM CREDENCIADOS, 
PRESTADORES DE SERVIÇO E 
FORNECEDORES DA ÁREA DE SAÚDE

Art. 20.  Nas relações com credenciados, prestadores de serviço e fornecedores 
da área de saúde, além do atendimento às demais regras, princípios, valores 
e condutas previstos neste Código, é obrigatório também:

I – atuar respeitosa e eticamente;

II – incentivar a pluralidade e a livre concorrência;

III – valorizar a qualidade e o cuidado com a saúde em primeiro lugar;

IV – privilegiar ações de prevenção e atenção primária à saúde;

V – propor negociações justas e não atuar de forma predatória;

VI – não se submeter a atuações predatórias por parte desses agentes, 
exercendo denúncia nos órgãos ou entidades competentes sempre que cabível.

Capítulo XV
RELAÇÕES COM PRESTADORES DE 
SERVIÇO E FORNECEDORES FORA DA 
ÁREA DE SAÚDE
Art. 21. Nas relações com prestadores de serviço e fornecedores fora da 
área da saúde, além do atendimento às regras, princípios, valores e condutas 
previstos neste Código, a atuação atenderá também:

I – aos princípios da lealdade, da probidade, da urbanidade, da cortesia, da 
pluralidade, da livre concorrência, da economicidade;

II – à realização de comparações de preço, garantida a qualidade necessária 
e suficiente;

III – a repelir ações predatórias de parte a parte.
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Capítulo XVI
RELAÇÕES COM ENTIDADES 
REPRESENTATIVAS DO MERCADO 
DE SAÚDE SUPLEMENTAR
Art. 22. Nas relações com entidades representativas do mercado de saúde 
suplementar e em especial nas decisões sobre filiação, manutenção ou 
desfiliação, além do respeito às demais regras, princípios, valores e condutas 
previstos neste Código, serão levados em conta os seguintes parâmetros:

I – são requisitos para filiação e permanência: a constituição jurídica formal 
e a defesa de fins lícitos e compatíveis com as atividades e objetivos do Fisco 
Saúde;

II – as relações com as entidades representativas do mercado de saúde 
suplementar atenderão aos princípios da colaboração, da cooperação, da 
participação e da transparência, respeitado o sigilo das informações confidenciais 
ou sensíveis.

Capítulo XVII
RELAÇÕES COM AGENTES DO MERCADO 
DE SAÚDE SUPLEMENTAR NÃO 
VINCULADOS DIRETAMENTE
Art. 23. São considerados agentes do mercado de saúde suplementar não 
vinculados diretamente, para efeito deste Capítulo, as demais operadoras de 
planos de saúde de quaisquer modalidades, as entidades representativas às 
quais o Fisco Saúde não seja filiado, os fornecedores de materiais e prestadores 
de serviços de saúde não contratados pelo Fisco Saúde, os órgãos reguladores 
de saúde que não atuam diretamente sobre o Fisco Saúde (ANVISA, Conselhos 
Profissionais que regulam carreiras de saúde regulamentadas, etc.) e outras 
entidades atuantes do mercado de Saúde Pública ou Suplementar sem vínculo 
direto com o Fisco Saúde.

Art. 24. Nas relações com as entidades relacionadas no Artigo anterior, além 
do respeito às demais regras, princípios, valores e condutas previstos neste 
Código, os abrangidos por ele atenderão:

I - à cortesia, ao respeito mútuo, à civilidade, à promoção da concorrência 
justa, à colaboração voltada à melhoria do mercado de saúde pública ou 
suplementar como um todo e à troca de informações de interesse geral, 
respeitada a confidencialidade de informações sensíveis;
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II- à vedação da geração ou disseminação de comentários, boatos ou 
informações infundadas que possam repercutir na imagem ou estabilidade 
dessas entidades.

Capítulo XVIII
RELAÇÕES COM A MÍDIA E MEIOS DE 
COMUNICAÇÃO EM GERAL
Art. 25. Nas relações com a mídia e meios de comunicação em geral, além 
do respeito às demais regras, princípios, valores e condutas previstos neste 
Código, serão adotados os seguintes procedimentos:

I – respeito à hierarquia, apenas respondendo diretamente a essas entidades 
quando for competente ou estiver autorizado por pessoa competente e, nos 
demais casos, encaminhar ao superior hierárquico ou, na falta dele, à Gerência 
imediata ou à Diretoria Executiva ou, quando não for possível, ao Presidente 
do Conselho de Administração;

II – postura colaborativa, cooperativa e transparente, respeitado o sigilo das 
informações confidenciais ou sensíveis;

III – informações e respostas completas, claras, objetivas, diretas, leais e 
verdadeiras, respeitada a confidencialidade devida às informações sensíveis e 
às negociações, pactuações e outras informações de interesse exclusivamente 
interno ou associativo;

IV – valores de profissionalismo, ética, verdade e probidade

Capítulo XIX
RELAÇÕES COM A SOCIEDADE EM GERAL
Art. 26. Nas relações com a Sociedade em geral, os abrangidos por este 
Código atenderão às demais regras, princípios, valores e condutas previstos e 
também privilegiarão os seguintes comportamentos:

I – ações voltadas ao desenvolvimento sustentável, privilegiando práticas 
positivas do ponto de vista social e ambiental;

II – respeito à Dignidade da Pessoa;

III – valorização da liberdade de expressão e do pluralismo nas relações 
humanas;
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IV – atuação íntegra e transparente, visando ao fortalecimento da credibilidade 
pessoal e da credibilidade institucional do Fisco Saúde, exercendo influência 
positiva na sociedade;

V – avaliação, na tomada de decisões, dos impactos sociais ou ambientais 
possíveis, previsíveis ou preveníveis.

Capítulo XX
RELAÇÕES DE TRABALHO
Art. 27. Além do respeito às demais regras, princípios, valores e condutas 
previstos neste Código, os responsáveis pela implementação e atuação nas 
relações de trabalho do Fisco Saúde devem comprometer-se a:

I – respeitar as Leis, principalmente as trabalhistas;

II – respeitar a maternidade e estimular a amamentação;

III – respeitar colaboradores com alguma deficiência física e favorecer a sua 
integração ao ambiente de trabalho;

IV – estimular a convivência harmoniosa e a cidadania, o espírito de coletividade, 
o respeito, a colaboração e a cooperação entre os profissionais, os setores e 
as equipes;

V – promover a segurança, a ergonomia e o conforto do ambiente, dos espaços 
e dos equipamentos de trabalho;

VI - atuar e incentivar que todos ajam com isonomia, reputando inaceitáveis 
todas as formas de discriminação de qualquer origem ou natureza;

VII – prevenir, repudiar e combater atitudes que configurem assédio de qualquer 
natureza: físico, sexual, moral ou psicológico;

VIII - prevenir, repudiar e combater o nepotismo e demais práticas ilícitas: 
suborno, extorsão, corrupção, propina, fraude ou qualquer outra ação em 
desacordo com este Código;

IX – privilegiar critérios de mérito, profissionalismo e comprometimento 
em situações de promoção ou progressão, valorizando os conhecimentos, 
habilidades e atitudes das equipes internas nos eventos de provimento de 
cargos ou funções, principalmente os hierarquicamente superiores;

X – incentivar o aperfeiçoamento contínuo das equipes por meio de oferta 
direta ou de subsídios ou outros incentivos à participação em treinamentos 
e cursos relacionados às funções exercidas no trabalho ou aos objetivos da 
entidade;

XI – estimular a inovação;

XII – manter canais internos de comunicação efetivos;
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XIII – garantir a confidencialidade e sigilo das informações relacionadas 
aos funcionários ou outros colaboradores, independentemente do vínculo, 
respeitadas as exigências legais relacionadas à transparência e às trocas de 
informações pertinentes às obrigações fiscais e trabalhistas e outras obrigações 
legais ou infralegais cabíveis;

XIV – respeitar amplamente a liberdade de associação dos funcionários ou 
outros colaboradores, independentemente do vínculo, inclusive a sindical;

XV – promover ampla divulgação deste Código entre os funcionários ou 
outros colaboradores, independentemente do vínculo.

Capítulo XXI
OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DOS DIRETORES 
E CONSELHEIROS
Art. 28. Em atendimento à cultura da responsabilidade e do exemplo, os 
Diretores e Conselheiros do Fisco Saúde, também designados neste Código 
como membros da Administração Superior, adotarão adicionalmente as 
seguintes condutas:

I – manter postura ética exemplar nos relacionamentos públicos e privados 
relacionados ou não à função exercida no Fisco Saúde;

II – patrocinar o cumprimento deste Código e o fortalecimento da Comissão de 
Ética, principalmente nos procedimentos e avaliações que afetem aos próprios 
Diretores ou Conselheiros, bem como aos ex-ocupantes desses cargos;

III – fomentar a cultura da ética;

IV – valorizar comportamentos éticos e comprometidos por parte dos 
gestores, funcionários, colaboradores, fornecedores, prestadores de serviço 
e credenciados, adotando, sempre que possível, esse fator como critério na 
tomada de decisões que possam ser favoráveis à outra parte;

V – evitar situações de conflito de interesse real, aparente ou potencial, 
reportando à Comissão de Ética sempre que oportuno, inclusive nas situações 
de dúvida ou incerteza quanto à aplicabilidade;

VI – prevenir, combater e denunciar situações reais, aparentes ou potenciais 
de improbidade, corrupção, fraude, lavagem de dinheiro, nepotismo, conflito 
de interesses e outras que afetem a ética ou comprometam a integridade;

VII - considerar os princípios e valores previstos neste código nos processos 
de tomada de decisão e nas contratações e pactuações em geral, evitando 
qualquer atuação que caracterize o exercício de privilégios ou favorecimento 
pessoal.

Parágrafo único. São extensíveis aos ex-membros do Conselho de 
Administração, do Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva as obrigações 
previstas nos incisos I a VI.
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Capítulo XXII
OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DOS GESTORES
Art. 29. Pautados na cultura da responsabilidade e do exemplo, os funcionários 
e outros colaboradores do Fisco Saúde que estejam no exercício de funções de 
gerência, coordenação, supervisão e outras posições hierárquicas superiores 
ou de liderança formal adotarão adicionalmente as seguintes condutas:

I – assumir a responsabilidade pelo resultado das atividades desenvolvidas sob 
o seu comando;

II – exercer a normatização e controle aplicáveis a cada caso;

III – exercer a disciplina e a hierarquia sobre os seus subordinados, evitando 
os desvios de conduta previsíveis ou preveníveis;

IV – controlar acessos a espaços e informações, bem como as escalas e horários 
de trabalho dos seus subordinados;

V – prevenir, evitar, combater e denunciar situações reais, aparentes ou 
potenciais de conflitos de interesse, corrupção, fraude, nepotismo, lavagem de 
dinheiro ou outras que afetem a ética ou comprometam a probidade;

VI – buscar o contínuo autodesenvolvimento e incentivar as equipes para que 
também o façam;

VII – valorizar o trabalho e o espírito de equipe, bem como a harmonia nas 
relações humanas, a colaboração e a cooperação, o respeito e a solução efetiva 
de conflitos;

VIII – patrocinar a cultura da ética na entidade.

Capítulo XXIII
CONFLITOS DE INTERESSE
Art. 30. São considerados conflitos de interesse quaisquer situações em que 
possa haver, na realidade ou na aparência, divergência de objetivos entre 
a pessoa que atua e o interesse coletivo ou entre a pessoa que atua e as 
finalidades do Fisco Saúde.

§ 1º. Os conflitos de interesse subdividem-se em:

I - conflitos de interesse reais: aquelas situações de risco efetivo e consumado;

II - conflitos de interesse aparentes: aquelas situações que sugerem ou podem 
levar à desconfiança quanto à motivação real da decisão;
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III - conflitos de interesse potenciais: aquelas situações nas quais há interesses 
particulares de pessoas abrangidas por este Código, os quais possam levar à 
ocorrência de conflitos de interesse no futuro.

§ 2º. São exemplos de situações de conflitos de interesse:

I - divulgar ou fazer uso, para benefício próprio ou de outrem, de informação 
privilegiada obtida em função ou em decorrência das atividades exercidas no 
ambiente de trabalho, ainda que de modo casual ou involuntário e mesmo que 
por indiscrição ou descuido de outras pessoas;

II - prestar serviço a quem a pessoa tem o poder de contratar ou distratar;

III - exercer atividade que, em razão da sua natureza, seja incompatível com 
o interesse coletivo ou com as finalidades do Fisco Saúde;

IV - exercer atividades fora do Fisco Saúde com incompatibilidade de horários 
ou de interesses, ou ainda que gerem risco à imagem ou à integridade do Fisco 
Saúde;

V – contratar diretamente, ou manter sob a chefia imediata, amigos, familiares 
ou outras pessoas com as quais se tenha vínculo afetivo, ou ainda fazê-lo para 
atender a pedidos de pessoas próximas ou em retribuição a favorecimento 
semelhante prestado por outra pessoa na realização desse tipo de vínculo em 
outra entidade da qual faça parte;

VI - solicitar, pleitear, exigir ou receber brinde, presente, comissão ou favor 
de quem tenha interesse em contratar, pactuar ou receber e cuja contratação, 
pactuação ou recebimento dependa de decisão ou ato da pessoa que solicita, 
pleiteia, exige ou recebe o item.

§ 3º. A ocorrência de conflito de interesse independe da existência de dano 
patrimonial ou mesmo da concretização da circunstância, bastando o risco 
ou a oportunidade da desconfiança razoável, pois violam a credibilidade da 
entidade.

§ 4º. Qualquer pessoa abrangida por este Código que tome conhecimento da 
ocorrência de situação de conflito de interesse real, aparente ou potencial deve 
reportar à Comissão de Ética diretamente ou por meio dos canais de denúncia 
disponíveis.

Capítulo XXIV
PRESENTES, BRINDES E OUTRAS 
BENESSES
Art. 31. É lícito aos abrangidos por este Código receber brindes, presentes, 
hospitalidade ou outras benesses, respeitadas as condições a seguir:
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I – os que sejam distribuídos de forma generalizada a título de propaganda, 
promoção ou divulgação institucional ou mercadológica; 

II – os que não possuam valor comercial ou financeiro, excetuando-se as 
seguintes situações:

a) quando fruto da participação ou premiação em concurso de acesso público 
por manifestação acadêmica, científica, artística ou criativa;

b) quando fruto da participação em sorteios promovidos pelo Fisco Saúde e/ou 
por outras entidades, desde que a participação seja pública ou condicionada a 
situação objetiva que não possa ser caracterizada como favorecimento pessoal 
decorrente do cargo ou função exercidos no Fisco Saúde;

c) em razão de amizade e coleguismo entre funcionários e/ou outros 
colaboradores, desde que não se relacione ao cumprimento de obrigação 
inerente ao cargo ou função, ou que seja fundada na expectativa de retorno 
relacionado às atividades desempenhadas no trabalho;

d) quando, recebidos de fornecedores ou prestadores, possam ser divididos 
em cotas iguais ou semelhantes entre os funcionários e colaboradores;

e) outros mediante autorização específica da Comissão de Ética, após análise 
de cada caso.

§ 1º. Quando se tratar de participação em curso e/ou treinamento, incluindo ou 
não hospedagem e alimentação, a oferta deve ser apresentada preliminarmente 
ao superior imediato que, anuindo, dará encaminhamento à liberação para a 
participação ou, em caso de dúvida, sujeitará a solicitação à apreciação da 
Comissão de Ética.

§ 2º. Quando se tratar de descontos decorrentes de aquisições ou relações 
do Fisco Saúde, sempre que possível, deverão ser revertidos para a entidade.

§ 3º. Quando não for possível a reversão ao Fisco Saúde, o brinde ou presente 
não poderá ser aceito, salvo quando houver aprovação específica da Comissão 
de Ética após análise do caso concreto.

§ 4º. Em se tratando de brindes natalinos ou relativos a outras datas 
comemorativas recebidos de credenciados, prestadores de serviço ou 
fornecedores, deverão ser entregues ao Departamento competente, o qual os 
reunirá em fundo único e promoverá sorteio ou distribuição equitativa entre 
todos os funcionários da entidade.

Capítulo XXV
BENS DO FISCO SAÚDE
Art. 32. Todos os abrangidos por este Código comprometem-se a utilizar as 
instalações, estruturas, equipamentos, bens e insumos fornecidos pelo Fisco 
Saúde orientando-se pelo zelo e também pela sustentabilidade, bem como 
pela economicidade.
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Art. 33. É vedado o uso de instalações, estruturas, equipamentos bens e 
insumos fornecidos pelo Fisco Saúde para fins alheios às funções exercidas na 
entidade, salvo a utilização das instalações de lazer que são abertas ao uso de 
pessoas autorizadas ou mediante liberação expressa da Diretoria Executiva, 
devidamente justificada.

Capítulo XXVI
CONFIDENCIALIDADE, SIGILO E 
SEGURANÇA DE DADOS E INFORMAÇÕES

Art. 34. Todos os abrangidos por este Código comprometem-se a preservar o 
sigilo e confidencialidade aplicáveis aos dados e/ou informações a que tiverem 
acesso no exercício da função ou em decorrência dela, com ênfase para aqueles 
relacionados às condições de saúde das pessoas, mas também as informações 
bancárias, financeiras, econômicas, fiscais, contábeis, comerciais e cadastrais 
ou outras informações sensíveis das quais venha a ter conhecimento, mesmo 
que casualmente ou involuntariamente e ainda que por descuido ou indiscrição 
de outrem.

Art. 35. É vedado o uso de dados ou informações obtidos no exercício ou 
em decorrência da função ou no ambiente de trabalho para fins ilícitos ou 
para benefício indevido próprio ou de terceiros, bem como nas situações que 
caracterizem conflito de interesses.

Art. 36. É vedada a tratativa ou divulgação de assuntos sigilosos do Fisco 
Saúde em salas de bate-papo, redes sociais ou outras ferramentas não seguras.

Art. 37. É vedado gravar áudios, vídeos ou fotos nas dependências do 
Fisco Saúde ou de entidades afins, principalmente reuniões de trabalho ou 
outras atividades inerentes ao próprio trabalho, bem como registrar pessoas 
no exercício das funções, sem autorização da própria pessoa e de superior 
hierárquico comptente.

Parágrafo único: São abrangidos por essa vedação todos os dados e 
informações sensíveis transmissíveis em meio físico e/ou eletrônico, inclusive 
as conversas, escutas ou comentários.

Art. 38. São considerados dados ou informações sensíveis, para fins deste 
Capítulo:

I – aqueles relacionados à saúde dos beneficiários, atuais ou pretéritos;

II – dados cadastrais, por exemplo: nomes, endereços, telefones, números de 
documentos;

III – dados bancários, por exemplo: banco de relacionamento, número de 
agência e conta;
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IV – dados econômicos, por exemplo: renda, informações sobre adimplência 
ou inadimplência, dívidas, cobranças;

V - quaisquer outros que sejam relacionados à esfera privada ou que possam 
causar constrangimento ou outros efeitos danosos.

Parágrafo único. São preservados por este Código os dados e informações 
sensíveis de associados e demais usuários ativos ou inativos, de membros ou 
ex-membros da Administração Superior, dos funcionários ou ex-funcionários, 
dos colaboradores ou ex-colaboradores independentemente do vínculo, dos 
prestadores de serviço, credenciados ou fornecedores, atuais ou pretéritos, bem 
como de qualquer outra pessoa ou entidade com as quais a pessoa abrangida 
por este Código trave ou tenha travado conhecimento ou relações inerentes 
ou em decorrência da atuação no Fisco Saúde, além daqueles relacionados ao 
próprio Fisco Saúde, inclusive quando se referirem a operações empresariais 
reservadas ou sigilosas.

Art. 39. As obrigações previstas neste capítulo permanecem vigentes mesmo 
após o desligamento ou encerramento do vínculo com o Fisco Saúde.

Capítulo XXVII
COMISSÃO DE ÉTICA
Art. 40. Será constituída Comissão de Ética vinculada à Presidência do 
Conselho de Administração.

Art. 41. A Comissão de Ética será composta por no mínimo 8 (oito) membros 
entre os quais, necessariamente, deverão estar representadas as seguintes 
funções:

I – um representante do Conselho de Administração, que responderá também 
pela Presidência da Comissão de Ética ou, a seu critério, indicará um dos 
membros para exercê-la;

II – um representante do Conselho Fiscal, indicado pelo colegiado;

III – um representante da Diretoria Executiva, que poderá ou não ser um 
Diretor;

IV – um representante de cada Gerência, indicados pelo Gerente correspondente, 
mediante aceitação dos indicados;

V – um representante da Ouvidoria, indicado pelo Conselho de Administração, 
mediante aceitação do indicado;

VI – Um representante dos funcionários, indicado pela Diretoria Executiva, 
mediante aceitação do indicado.

Art. 42. Além dos membros previstos no artigo anterior, poderá o Presidente do 
Conselho de Administração indicar adicionalmente até 4 (quatro) pessoas entre 
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associados e funcionários ou outros colaboradores, devendo cada indicação ser 
submetida ao Conselho de Administração para apreciação e aprovação.

Art. 43. Os membros da Comissão de Ética terão mandato de 3 anos e poderão 
ser afastados antes do término do mandato, desde que justificadamente, nas 
seguintes situações:

I – pessoa que esteja respondendo a procedimento de investigação ética nos 
termos deste Código ou que, após submetida a procedimento de apuração, 
tenha sido condenada à Censura Ética;

II – demissão de funcionários ou cessação de contrato de prestadores de 
serviço;

III – renúncia ou afastamento de Conselheiros;

IV – desligamento ou desfiliação de associados;

V – outras formas de cessação de vínculo com o Fisco Saúde;

VI – renúncia do próprio membro quanto à posição na Comissão de Ética;

VII – falta injustificada a mais de 3 reuniões ordinárias ou extraordinárias da 
Comissão em um período de 12 meses.

§ 1º. Nos afastamentos, o membro apartado será substituído por outro da 
mesma categoria, indicado pela pessoa ou órgão competente.

§ 2º. O substituto indicado nos termos do parágrafo anterior exercerá a função 
até o término do mandato do substituído.

§ 3º. No término do mandato, o membro poderá ser reconduzido pela própria 
pessoa ou órgão competente para indicá-lo ou poderá, a critério da pessoa 
ou órgão competente ou a pedido do membro que terminou o mandato, ser 
substituído por outro da mesma categoria.

Art. 44. A Comissão de Ética reunir-se-á ordinariamente a cada trimestre e 
extraordinariamente sempre que convocada pelo seu Presidente ou por pela 
maioria absoluta dos seus membros.

Art. 45. Compete à Comissão de Ética:

I – elaborar o próprio Regimento Interno;

II – promover a divulgação deste Código;

III – atuar preventiva ou repressivamente, com autonomia, nos procedimentos 
investigativos de sua alçada, aplicando diretamente ou propondo punições e/
ou outras medidas, quando indicadas; 

IV – responder a consultas formuladas pelos abrangidos por este Código sobre 
questões éticas ou de conduta;

V – elaborar e encaminhar ao Conselho de Administração relatório de atividades 
com periodicidade mínima anual;
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VI – submeter propostas de Resoluções ao Conselho de Administração nos 
assuntos concernentes a sua alçada;

VII – receber denúncias relacionadas a disposições éticas ou às condutas 
vedadas neste Código;

VIII – apurar fatos ou denúncias que envolvam suspeita de infração às 
disposições deste Código;

IX – adotar o sigilo em todas as fases de apuração;

X – após a apuração, propor medidas ao Conselho de Administração e/ou à 
Diretoria Executiva;

XI – aplicar autonomamente a penalidade de Censura Ética, após apuração, 
por decisão de no mínimo 2/3 dos seus membros, ouvido o interessado.

Capítulo XXVIII
DENÚNCIAS, CANAIS DE DENÚNCIA E 
PROCEDIMENTOS DE APURAÇÃO
Art. 46. Qualquer pessoa pode representar à Comissão de Ética contra a 
atuação de pessoa abrangida por este Código, diretamente ou pelos meios de 
denúncia disponíveis.

Art. 47. As denúncias poderão ser voluntariamente assinadas, porém é 
garantido também o direito à preservação do anonimato.

Art. 48. As denúncias deverão conter:

I – identificação opcional do denunciante ou, caso tenha optado pelo anonimato, 
essa condição deve estar informada na denúncia quando esta for formalizada 
ou reduzida a termo;

II – identificação do denunciado;

III – descrição detalhada dos fatos;

IV – provas documentais e/ou indicação de meios de prova que possam ser 
realizados pela Comissão de Ética no procedimento de apuração.

Art. 49. As denúncias serão previamente submetidas à Comissão de Ética e 
classificadas, mediante maioria simples dos membros presentes à reunião, 
quanto à existência de indícios suficientes para a instauração de procedimento 
investigativo, cabendo ao Presidente voto privilegiado em caso de empate.
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Art. 50. Na instauração de apuração, a Comissão elegerá uma turma de 3 
(três) membros para conduzir o procedimento, os quais entre si elegerão um 
coordenador e, dentro do prazo de 3 meses, renovável por igual período, 
apresentarão os resultados à própria Comissão para julgamento na próxima 
reunião agendada após o término do prazo.

§ 1º. O julgamento previsto no caput exige a participação de pelo menos 2/3 
dos membros ativos da Comissão de Ética na data do julgamento;

§ 2º. Em caso de empate, prevalecerá a presunção de inocência.

Art. 51. São canais de denúncia:

I – e-mails: comissaodeetica@fiscosaudepe.com.br e 
ouvidoria@fiscosaudepe.com.br;

II – telefone: (81)3126-7706;

III – carta: Comissão de Ética do Fisco Saúde – R. da Aurora, 1443, Sl. 01, 
Santo Amaro, Recife – PE, CEP: 50.040-090.

Capítulo XXIX
PROCEDIMENTOS DE APURAÇÃO E 
PENALIDADES
Art. 52. A inobservância deste Código, tanto nos aspectos éticos quanto 
nos relacionados a condutas, poderá ocasionar a aplicação da penalidade 
de Censura Ética, após a devida apuração pela Comissão de Ética, devendo 
sempre ser garantida a lisura e imparcialidade do procedimento e observados 
os princípios da presunção de inocência, do contraditório e da ampla defesa.

Art. 53. Os procedimentos de apuração serão reservados e sigilosos, 
observando-se ainda:

I - a Comissão de Ética deliberará sobre diligências e provas úteis e convenientes, 
desde que lícitas;

II - as informações e eventos produzidos oralmente, principalmente as provas, 
testemunhos e depoimentos, serão sempre reduzidos a termo.

Art. 54. Independentemente da Censura Ética e cumulativamente ou não com 
ela, a Comissão de Ética poderá, ainda:

I – dar ciência à Diretoria Executiva e/ou ao Conselho de Administração, os 
quais poderão tomar medidas complementares previstas nos Estatutos, no 
Regimento Interno e/ou na legislação;
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II – expedir Carta de Recomendação aos Administradores, Diretores, Gerentes 
e outros interessados, voltada à melhoria dos procedimentos e processos e à 
prevenção da reincidência ou de situações passíveis de ocasionar e/ou facilitar 
vícios éticos.

Art. 55. Da aplicação da Censura Ética decorrerão automaticamente, salvo 
deliberação em contrário do Conselho de Administração, devidamente 
justificada, as seguintes consequências, além de outras eventualmente 
previstas em outros normativos internos ou na legislação que venham a ser 
aplicadas pelas partes competentes:

I – quando se tratar de funcionário:

- impossibilidade de promoções por merecimento pelo prazo mínimo de 6  
   meses e máximo de 2 anos;
- registro da informação no banco de dados funcional;

II – quando se tratar de associado ou demais usuários do Fisco Saúde, a 
Comissão de Ética encaminhará o resultado da apuração ao Conselho de 
Administração para deliberar sobre eventuais penalidades adicionais;

III - quando se tratar de membro da Administração Superior, inclusive das 
gestões anteriores, a conclusão da apuração deverá ser encaminhada pela 
Comissão de Ética a um Comitê Especial a ser formado conjuntamente pelos 
membros titulares ativos do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, os 
quais decidirão por maioria dos membros do Comitê sobre eventuais penalidades 
adicionais a serem aplicadas, prevalecendo a presunção de inocência em caso 
de empate;

IV – quando se tratar de outras pessoas abrangidas não citadas nos artigos 
anteriores (colaboradores com outros tipos de vínculo, prestadores de serviço, 
credenciados, fornecedores ou outros), o resultado da apuração da Comissão 
de Ética será enviado à Diretoria Executiva para deliberar sobre eventuais 
penalidades adicionais.

§ 1º. A mensuração do prazo previsto na alínea “a” do inciso I pela Comissão 
de Ética atenderá aos princípios da razoabilidade e da isonomia, levando em 
conta a gravidade da(s) infração(ões) imputada(s) e, caso não seja informado 
o prazo na decisão, considerar-se-á automaticamente aplicado o prazo mínimo 
de 6 meses.

§ 2º. No caso de reincidência, o prazo da alínea “a” do inciso I será de no 
mínimo 2 e no máximo de 4 anos, cuja contagem iniciará, caso ocorrida 
durante o prazo de cumprimento da penalidade anteriormente aplicada, após 
o seu término.

§ 3º. Nos casos previstos nos incisos I e IV, cabe recurso ao Conselho de 
Administração.

§ 4º. Nos casos previstos nos incisos II e III, cabe recurso à Assembleia Geral.
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§ 5º. A Comissão de Ética manterá arquivo físico ou eletrônico, guardado de 
maneira segura, no qual serão registradas todas as penalidades já aplicadas, 
com separação entre aquelas aplicadas nos últimos 5 anos e as demais.

§ 6º. As informações relativas às sanções aplicadas nos últimos 5 anos serão 
consultadas para fins de promoção por merecimento de funcionários ou outros 
colaboradores, independentemente do vínculo, sendo vedadas as promoções 
durante o decurso do prazo da penalidade aplicada.

§ 7º. Nas apurações realizadas pela Comissão de Ética relativas a ato de 
um de seus membros, este, caso não tenha sido afastado definitivamente da 
Comissão nos termos do Inciso I do Art. 43,  ficará afastado até o término da 
apuração e julgamento e, em caso de decisão pela aplicação de Censura Ética, 
poderá a Comissão, de modo complementar e autônomo, decidir também pelo 
afastamento definitivo do membro da Comissão, cabendo à pessoa ou órgão 
competente indicar outro da mesma categoria para substituição nos termos do 
§ 1º do Art. 43.

Art. 56. A penalidade de Censura Ética será aplicada de modo autônomo, 
independentemente de outras sanções contratuais, administrativas ou legais 
aplicáveis ao caso.

Capítulo XXX
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 57. A Comissão de Ética revisará este Código pelo menos a cada 3 anos e 
proporá ao Conselho de Administração as sugestões de aprimoramento.

Parágrafo único. As propostas não são vinculantes, porém a não implemen-
tação deverá ser motivada e informada em carta resposta do Conselho de 
Administração à Comissão.

Art. 58. É facultado ao Conselho de Administração submeter as decisões sobre 
ajustes ou aprimoramentos deste Código à Assembleia Geral.

Art. 59. Este Código encontra fundamento na legislação vigente e nas 
normas infralegais decorrentes, principalmente na Constituição Federal, na Lei 
Anticorrupção nº 12.846 de 1º de agosto de 2013, na Lei Geral de Proteção 
de Dados nº 13.709 de 8 de julho de 2019, na Lei de Conflito de Interesses 
nº 12.813 de 16 de maio de 2013 e na Legislação Trabalhista; bem como em 
outras normas relacionadas à Gestão da Ética, da Probidade e da Integridade.
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Capítulo XXXI
DIVULGAÇÃO DO CÓDIGO DE ÉTICA 
E CONDUTA 

Art. 60. Todos os abrangidos por este Código zelarão pela sua aplicação e 
divulgação entre todos os interessados.

Art. 61. Cabe à Comissão de Ética a coordenação de ações sistemáticas 
voltadas à divulgação deste código, seus princípios e preceitos, com impactos 
na cultura institucional.

Recife, Dezembro de 2020.

Comitê de Elaboração do Código de Ética e Conduta.
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